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PORTARIA N° 30, DE 20 DE MAIO DE 2020.

SUSPENDE O ATENDIMENTO EXTERNO POR
TEMPO INDETERMINADO ESTABELECENDO NOVO
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO INTERNO NO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES EM VIRTUDE DO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Itapemirim, ES, instituída na forma da Lei pelo Decreto n" 12 389/2017
no uso de suas atribuições legais e;

SSSc ̂ ° aumento das medidas restritivas estabelecidas para as
qlnfn industriais e de serviços evidenciado pelo Estado do EspíritoSanto e principalmente pelo contexto da pandemia das cidades contíguas de
Marataizes e Presidente Kennedy, para o combate à proliferação da COVID-19-

SSín "'5.908 de 18 de maio de 2020,publicado pelo Município de Itapemirim/ES, que suspendeu o atendEto eS
nas repartições publicas municipais na administração direta e indireta bem como
reduziu a jornada de trabalho da Prefeitura Municipal e estabeleceu novo horário de
funcionamento em razão da altíssima capacidade de disseSão r iírís
agravada pela aglomeração de pessoas em espaços comuns;

^  IPREVITA n» 29 de 18 de maio de 2020 que prorrogou
riíf iLt- f V ® suspensão do atendimento externo no Âmbitodo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapemirim.

CONSIDERANDO finalmente que, nos termos do art. 29 da Lei n° 2 708/2013 a
orgarnzaçao e funcionamento do IPREVITA, inclusive quanto ao horário, serão
definidos por ato da Diretoria Executiva do IPREVITA'

RESOLVE:

enfrentamento da emeg nèiasaúde publica decorrente do novo çorbnavíms (C0yiD-19>,. c
5.

carátfer
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complementar a outras ações já constantes em Decretos Municipais, Portarias e em
atos normativos editados previamente no âmbito desta Autarquia.

ípREVÍTAX?H!f'i?i°H^ ° "O art. 2° da Portaria

SSíHs ^ :=luiino ae s.oo as 12.00 tioras e no período vespertino das 13:00 às 16:00 horas.

°  ''e trabalho como meio de ação decontrole e prevenção do novo Coronavírus íCOVin iq^ nar» ' ?*j

.«ot.TJdrSd'2S20'"'
(tapemirim, ES, 20 de maio 2020.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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